
PLANO DE TRABALHO 

I - DADOS DA ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
Nome: Casa da Criança "Dom Antonio Jos6 dos Santos" 
CNPJ: 61.532.826/0016-72 
Enderego: Av. Get6lio Vargas, no 1.700, Jardim Alvorada, CEP: 19.807-130, Assis-SP 
Telefone: (18) 3321-3090 
E-mail: cdcassis.admgmail.com  

II- DIRIGENTE DA ENTIDADE 
Nome: Selma Aparecida dos Santos 
Endereço residencial: Rua Dr. Satamini, n 1333, Tijuca, Rio do Janeiro-RJ 
Telefone: (21) 98762 6241 
E-mail: irmaselmasantosfc@gmail.com  

III - TECNICO RESPONSAVEL DA ENTIDADE 
Nome: Francisca Ribeiro Rodrigues 
Telefone: (18) 99813-9853 
E-mail: ir.franciscafc©gmail.com  
Formaçao Profissional: Farmaceutica - POs Graduag5o em Administraçao 

IV - IDENTIFICAçA0 DO OBJETO E VICENCIA 

a) OBJETO: 
Disponibilizaçtio de 230 (duzentas e trinta) vagas no ensino regular a crianças de 01 
a 11 anos, do municipio de Assis, p6blico alvo da Educaçao Infantil e Fundamental, 
atendendo das 07h as 17h30, de segunda a sexta-feira, oferecendo vagas em 
perlodo integral e parcial, de acordo corn o calendario escolar da Secretaria Municipal 
da Educaç5o. 

b) ViGENCIA: 
0 objeto do presente Piano de Trabalho tera vigencia no periodo do 01/02/2.022 a 
31112/2A022. 

V - DESCRi(;AO DA REALIDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA: 
A Organizaçao da Sociedade Civil desenvolver5 o ensino regular, atuando em duas 
modalidades de ensino, Educaçào Infantil e Ensino Fundamental, da seguinte forma: 

• 133(cento e trinta e trés) crianças, com idade de 01 a 03 anos, da Educaçao 
Infantil, na modalidade creche, cujas matrIculas seräo realizadas de acordo 
com os encarninhamentos da Secretaria Municipal da Educaçao, onde 
estudarao em perIodo integral, contando unicamente corn a equipe de trabalho 
e serviços da entidade; 

• 77 (setenta e sete) crianças, corn idade do 04 e 05 anos, da Educaçao lnfantil, 
na modalidade pré-escola, cujas matriculas serao realizadas de acordo corn os 
encaminhamentos da Secretaria Municipal da Educaçao, onde estudarao em 
periodo integral, contando unicamente corn a equipe de trabaiho e serviços da 
entidade; 

• 20 (vinte) crianças, corn idade de 06 a 11 anos, do Ensino Fundamental, cujas 
matrIculas seräo realizadas na EMEIF Maria Amelia de Castro Burali, sendo 
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que estudarao no periodo da manha, corn a ensino regular na unidade escolar 
e no periodo da tarde, contraturno escolar, na entidade, urna vez que a 
unidade escolar näo dispOe de espaço fIsico para prestar todo serviço em 
tempo integral, de rnodo a serern transportadas da escola a entidade 
conveniada pelo transporte escolar da Secretaria Municipal da Educaçao. 

a) DIAGNOSTICO 
A lnstituiçao de Educaçäo Infantil è a espaço organizado e planejado para atender 
crianças de 0 a 5 anos de idade, sendo seu papel deterrninante a inserção da criança 
na cultura historicarnente construlda, partllhando com a famIlia a responsabilidade 
pela formaçao humana de seus filhos. 
0 acesso ao ensino gratuito estã previsto na ConstituiçAo Federal de 1988 corno 
sendo urn direito social, nos termos do artigo 7 1 , incise )O(V. 0 atendimento ao 
educando na rede püblica de ensino apresenta-se, portanto, corno direito liquido e 
certo da criança e como dever do Estado, conforme previsto no artigo 208, incisos IV 
e VII, da Constituiçäo Federal de 1988. 0 Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), ern seu artigo 53, inciso V, traz urna norma ainda mais protetiva a criança, ao 
dispor que o ensino pUblico e gratuito deve ser assegurado próximo a residéncia da 
criança. 
Dessa forma, o municIpio de Assis, em atendirnento a legislação supracitada, busca 
unir esforços para prestar atendirnento a demanda das crianças na regiäo do entorno 
da EMEIF Maria Amelia de Castro Burali, uma vez que näo ha vagas suficientes na 
referida unidade escolar nem nas demais unidades prOxirnas, necessitando, dessa 
forma, complementar a oferta da Educaçao Infantil e Fundamental na rede municipal 
de ensino, atendendo ern tempo integral, corn vistas ao desenvolvirnento pleno da 
criança. Sendo assim, para garantir o referido atendimento, suprindo a demanda de 
270 (duzentos e setenta) vagas escolares, a Secretaria Municipal da Educaçao 
utilizará do instrurnento chamado Termo de Colaboraçäo, firrnado entre o poder 
püblico municipal e a Orgariizaçao da Sociedade Civil Casa da Criança "Dorn Antonio 
José dos Santos", nos rnoldes da Lei Federal n 0 13. 019, de 31 de julho de 2014 e 
alteraçOes, conforme previsto na Lei Orçamentária Anual do municipio de Assis de 
2022. Este processo ocorrerá mediante 0 trinOmio eficiéncia, produtividade e 
economicidade, considerando a natureza singular do objeto da parceria, de rnodo que 
a entidade fica cornprornetida a cumprir expressarnente corn o objeto do presente 
Piano de Trabalho, cornprovando sua capacidade técnica para atingir as rnetas nele 
estipuladas, de acordo corn o rnontante financeiro a ser pactuado, sendo que o 
trabalho será monitorado pela Secretaria Municipal da Educaçao de Assis. 

VI— DESCRIçAO DAS METAS E DAS ATIVIDADES: 

METAS 

Etapa Fase Atividades a serem desenvolvidas 

1 - Desenvolver proposta pedagogica que garanta a criança a acesso aos 
processos de apropriaçáo, 	renovação e articulaçao de conhecimentos e 
aprendizagens de diferentes linguagens, assim corno o direito a proteçao, a 
saUde, a liberdade, a confiança, ao respeito, a dignidade, a brincadeira, a 

1 1 convivéncia e a interaçao corn outras crianças; 
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Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 
Socretaria Municipal da Educaçâo 

2 - Disponibilizar 210 (duzentas e dez) vagas para crianças, corn idade de —01a 
05 anos, da Educaçao Infantil, nas modalidades creche e pre-escola, cujas 
matriculas serAo realizadas de acordo corn os encarninharnentos da Secretaria 
Municipal 	da 	Educaçao, 	onde 	estudarao 	ern 	periodo 	integral, 	contando 
unicarnente corn a equipe de trabaiho e serviços da entidade; 
3 - Disponibilizar 20 (vinte) vagas para crianças, corn idade de 06 a 11 anos, do 
Ensino Fundamental, cujas rnatriculas seräo realizadas na EMEIF Maria Amelia 
do Castro Burali, sendo que estudarao no periodo da rnanha, corn o ensino 
regular na unidade escolar e no periodo da tarde, contraturno escolar, na 
entidade, de rnodo a serem transportadas da escota a entidade conveniada pelo 
transporte escolar da Secretaria Municipal da Educaçao; 
4 - Disponibilizar as rnatriculas na Secretaria Municipal da Educaçao enquanto 
houver vagas a serern preenchidas; 
5 - Desenvolver atividades pedagogicas de acordo corn a BNCC da Educaçao 
Infantil, seguindo as oriençOes da Secretaria Municipal da Educacäo; 

-6 - Garantir os Direitos de Aprendizagern e Desenvolvimento na Educaçao 
Infantil, sendo eles, Conviver, Brincar, Participar, Explorar, Expressar.. e 
Conhecer-se, 	per rneio do trabaiho desenvolvido nos cinco campos •de 
experléncia preconizados na BNCC, fundarnentais para o desenvolvimento das 
crianças: Eu, o outro e o nos; Corpo, gestos e rnovirnentos; Traços, sons, cores 
e 	formas; 	Escuta, 	fala, 	pensarnento 	e 	imaginaçao; 	e 	Espaço, 	tempo, 
guantidades, relaçOes e transforrnaçOes; 
7 - Realizar atividades de aprendizagern ern local equipado corn brinquedos 
pedagOgicos, rnateriais lüdicos e jogos educativos, de rnodo a contribuir corn a 
desenvolvimento cognitivo do indivIduo; 
8 - Garantir duas aulas sernanais de ingles a de educaçao fisica aos alunos da 
pré-escola; 
9 - Desenvolver Oficinas Pedagogicas corn os alunos do Ensino Fundamental, 
nas areas de Artes, Cultura, Meio Ambiente, Leitura, !nforrnatica e Orientaçaa 
de Estudos, alOrn de atividades esportivas e Estirnulaçao Pedagogica; 
10 - Realizar orientaçao as farnulias dos alunos, reforçando o vinculo corn a 
instituiçao, propiciando a sua participaçâo no processo educacional dos filhos 
para assim evitar a evasäo escolar; 
11 - Garantir a relaçao adulto/criança, conforme Lei Cornplernentar n 006, dc 25 
de abril de 2011, alterada pela Lei n° 6.621, de 20 de dezernbro de 2018 e Os 
Parárnetros Curriculares Nacionais, da seguinte forma: 

Faixa etária NUmero de crianQas par adulto 

- 1-2anos 7 

2-3 anos 12 

Sanos 12 

4-5 anos 24 

ciclo de Alfabetizaçao 24 
40  ao 50  ano 25 

12 - Garantir aos professores ern sua carga horária no mInimo 2 horas 
sernanais de estudo (H.E.) na entidade; 
13 H  Fornecer alimentaçao nutritiva e balanceada aos alunos, preparada sob 
orientação de nutricionista, respeitando Os hábitos alirnentares locals e culturais, 

.atendendo as necessidades nutricionais especIficas, conforrne Resoluçao n°06, 



de 08 do malo do 2020 do Ministério da Educaçao. Deverao ser garantidas, no 
minirno: 4 (quatro) refeiçoes diárias as crianças, sendo café da manha, almoço, 
café da tarde e jantar, acrescidas das mamadeiras nos intervalos, quando for o 
caso. 

VII— PREVISAO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS: 
Os referidos recursos financeiros para arcar corn as obrigaçOes do municipio, nurn 
total de R$1.364.504,53 (urn milhao trezentos e sessenta e quatro mil quinhentos e 
quatro reais e cinquenta e trés centavos), oriundas do presente Piano de Trabaiho 
serao suportados pelas seguintes dotaçOes orçamentárias: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAQAO 
02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

12 Educaçao 
12 365 Educaço Infantil 
12 365 0037 PARCEROS DA EDUCACAO 
12 365 0037 2420 0000 CASA DA CRIANCA DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

632 	3.3.50.43:00 SUBvENçOES SOCIAIS 	0.01.00-110 000 	67.13587 
633 	3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS 	0.01.00-210 000 	1.297.368,66 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Fonte Janeiro Fevereiro Marco Abril Maio Junho 
Secretaria 124.045,86 124.045,86 124.045,86 124.045,86 124.045,86 

Municipal da Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
Educaçào 124.045,86 124.045,86 124.045,86 124.045,86 124.045,86 124.045,86 

VIII - FORMA DE ExEcuçAo DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS: 
A entidadé, deverá executar as atividades e as rnetas prescritas neste Piano de 
Trabalho, utitizando toda sua capacidade instalada, cumprindo corn as normas de 
segurança e deacessibilidade, de acordo corn a forma do execuçao descrita abaixo: 

Ação Fase Especificaçâo Valor(R$) 

1 Despesas corn Rernuneraçao de pessoal e encargos trabalhistas; 1.106.029,80 
pessoal 

Exclusivamente na aquisiçao de géneros alimenticios 
(produtos indispensáveis a subsisténcia, quo entram 
na 	alirnentaçao 	diana 	como 	arroz, 	feijao, 	faninha, 
came, pao, hortifruti). E vedada a aquisiçao de bebidas 

2 Aiirnentaçao corn baixo valor nutricional tais como refrigerantes e 
refrescos artificiais, 	chás 	prontos 	para 	consurno e 67.135,87 
outras bebidas similares. 	E restrita a aquisiçao do 
alimentos enlatados, ernbutidos, doces, preparaçOes 
semiprontas ou prontas para 0 consurno, ou alirnentos 
concentrados 	(em 	pó 	ou 	desidratados 	para 
reconstituiçao), 	corn exceçao do bite em 	po cuja 
aquisiçâo é perrnitida sem restniçäo de acordo com a 
Resoluçao n° 06, de 08 do maio de 2020 do Ministenio 
da Educaçao;  



Material de 
consumo 

Materials pedagOgicos, materiais de escritOrio, gas de 
cozinha, materlais de higiene e limpeza, materials para 
instalaçOes e pequenos reparos, combustIvel, 
manutençao de velculo registrado em nome da OSC, 
uniforme dos funcionários, reforma predial (mediante 
justificativa previa);  

75.914,58 

Serviços de Assessoria técnica, assessoria contábil, capacitaçao, 
4 Terceiros Pessoa costureira, 	jardinagem, 	pedreiro, 	pintor, 	eletricista,  

Fisica encanador, marceneiro, carpinteiro, estagiários;  
Agua e esgoto, energia elétrica, telefonia, assessoria 
tcnica, 	assessoria 	contábil, 	atividades 	culturais, 

5 Serviços de capacitaçao, costureira, jardinagem, instrutor, Internet, 
TerceirosPessoa locaçao, reparos e conservaçao predial (manutencao), 115.424,28 

Juridica reforma 	predial 	(mediante 	justificativa 	previa); 
lavanderia, serviços gráficos e impressos, serviço de 
monitoramento, exame medico admissional, cartao de 
vale alimentaçao, seguro de vida, dedetizaçao,aluguel 
de copiadora, pedreiro, pintor, eletricista, encanador, 
marceneiro, carpinteiro;  

IX - PLANO DE APUCAçA0 FINANCEIRA 

Repasse 	 al 
(R$) 

Descriçao das Despesas e Valor do Repasse (R$) 
- 

Secretaria Municipal da Despesas Alimentaçao Material de Serviços de Serviços de 
Educaçào corn pessoal consurno Terceiros Terceiros 

Pessoa Pessoa 
Fisica Juridica 

1.364.504,53 1.106.029,80 67.135,87 75.914,58  115.424,28 

X - PRESTAcAO DE CONTAS: 

A prestaçao de contas realizar-se-a de forma trimestral, quadrimestral e final, 
elaborada e entregue pela OSC a Prefeitura de Assis na forma apresentada abaixo: 

1 0  Trimestre 20  Quadrimestre 30  Quadrlmestre Final 

evereiro, Marco, Abril Maio, Junho, Julho, Setembro, Outubro, Anual 
Agosto Novembro, Dezembro 

Entrega dia 10 de Entrega dia 10 de Entrega die 10 de Entrega die 31 de 
maio setembro janeiro janeiro do ano 

subsequente a 
vigência do ajuste 

de novembro de 2.022. 

0) Aaüjo 
I da Educaçao 
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